
     PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG 

  CNPJ: 20.716.627/0001-50 
 

_________________________________________________________________ 
  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 039/2023 

DISPENSA N° 005/2023 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,  

 

RESOLVE, 

 

 

RATIFICAR E HOMOLOGAR o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 039/2023, DISPENSA 

N° 005/2023, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica para prestação 

de serviço de manutenção de preventiva e corretiva no PABX da Prefeitura 

Municipal de Grão Mogol, nos termos do inciso II, do artigo 24, da Lei n° 

8.666/93, acolhendo em sua íntegra a justificativa apresentada pela Comissão 

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Grão Mogol/MG, e 

parecer da Assessoria Jurídica, independente de transcrição, autorizando a 

contratação da empresa LENI RODRIGUES SIQUEIRA-ME, CNPJ 19.836.878/0001-

90, pelo valor total de R$ 17.499,96 (dezessete mil quatrocentos e noventa e 

nove reais e noventa e seis centavos), uma vez que apresentou os menores 

valores, demonstrando ainda, cumprir as exigências de habilitação, indicadas 

no §3º do artigo 195 da Constituição Federal e artigos 27 aos 31 da Lei n° 

8.666/93, conforme valores unitários abaixo indicados: 
ITEM QTD. UND. DESCRIÇÃO DO ITEM VL. UNIT. VL. TOTAL 

01 12 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E 

CORRETIVA NO PABX . PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DE PREVENTIVA E CORRETIVA NO PABX DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, COM ATENDIMENTO EM CORREÇÃO 

DAS LINHAS, CORREÇÃO DOS RAMAIS, FILTRO DE LINHAS, 

ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE. CONFIGURAÇÃO DOS SISTEMA 

INSTALADO, CORREÇÃO DE CABOS, CHECAGEM EM TODO O 

SISTEMA. 

1.458,33 17.499,96 

 

Intime-se a empresa LENI RODRIGUES SIQUEIRA-ME, CNPJ 19.836.878/0001-90, 

para a formalização do competente termo de contrato. 

 

Assim que o contrato oriundo do procedimento licitatório estiver formalizado, a 

Dispensa deverá ser revogada. 

 

Grão Mogol/MG, 14 de março de 2023. 

 

 

Diêgo Antonio Braga Fagundes 

Prefeito Municipal 


